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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiana

PORTARIA N°5/3/2025

De (93 de Julho de 2025

Exonera a pedido Servidor Efetivo e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANA E A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ITABAIANA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io. Exonerar a pedido o servidor GILENALDO DE GOIS, portador do CPF: 006. ***. 
***-70, ocupante do cargo efetivo de Médico em Saúde da Família desta municipalidade, nomeado 
através do Decreto n° 088/2017 datado em 03 de julho de 2017.

Art. 2°. A presente portaria tem seus efeitos a partir da data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Itabaiana/SE, em Q 3 de Julho de 2025.

Genilza de Jesus Santos
Secretária Municipal de Saúde
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